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Ata de Registro de Preço nº 310/2019 

Processo nº. 25.990/19- Pregão Presencial nº. 242/2019 
Validade: 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, MRS MOURA PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO HORTIFRUTIGRANJEIROS. 

Pela presente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um lado o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Educação, 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR, brasileiro , professor assistente , divorciado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 16.145.461-6 e 
do CPF/MF sob nº. 072.011 .668-67, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa, MRS MOURA PRODUTOS ALIMENTICIOS EPP sed iada na Avenida José 
Antonio Ferrarezi , residencial Parque dos Servidores, Ribeirão Preto , SP devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 08.906.611/0001-05, através de seu representante legal , adjudicatária do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 242/19 para Registro de Preços de hortifrutigranjeiros, doravante simplesmente 
denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços, referente aos itens 01,03,06 e 09 
resolvem registrar os preços com integral observância da lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e 
pelas cláusulas e condições que seguem que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO -
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição hortifrutigranjeiros, conforme e 
descrição do Anexo 1, Ata de registro de preços e a proposta apresentada que passam a integrar 
este instrumento. 
1.1 - Utilizará o preço registrada a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 

Botucatu . 
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2.1 - A presente Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
3.1 - O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria 
citada na cláusula primeira , mediante a elaboração de termo contratual correspondente ou nota de 
empenho. 
3.2 - Cada termo contratual conterá, no mínimo: 
3.2.1 - Número da ata ; 
3.2.2 - Quantidade do produto; 
3.2.3 - Descrição do produto requisitado; 
3.2.4 - Local e hora da entrega; 
3.2.5 - Do recebimento ; 
3.2.6 - Dotação orçamentária onerada ; 
3.2. 7 - Valor; 
3.2.8 - Condições de pagamento; 
3.2.9 - penalidades; 
3.2.1 O - garantia contratual , se for o caso; 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1 -A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual , no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada. 
4.2 - O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificado o motivo e aceita pela administração. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1 - Os produtos deverão ser entregues conforme ordens de serviços expedidas pelas Secretarias 
Municipais citadas na cláusula primeira. 
5.2 - os produtos serão recebidos no local indicado no termo contratual e/ou cronograma através da 
merenda escolar e pelo fiscal nomeado no presente contrato, que depois de verificado o atendimento 
a todas as exigências e condições , emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento 
provisório no caso de entrega parcial. 

5.2.1 - Nos caso de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s) , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

5.2.2 - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da 
aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na cláusula décima. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 
6.1 - Os preços são os constantes no registro no valor de R$ 160.846,50, já incluso todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários. 
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item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un Quant Marca R$ Unit R$ Detentores 

01 

ALHO DESCASCADO, ACONDICIONADOS 
EM SACOS EM MATERIAL PLÁSTICO PP 
ALIMENTICIO , SELADA COM FITA ADESIVA KG 
OU POTE PLÁSTICOS COM LACRE, 
PESANDO DE 1KG A 10KG. (VALIDADE 
MINIMA DE 180 DIAS) . 

6.000 Ceasa 

03 

BANANA-NANICA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO, 
COR, E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, BEM 
DESENVOLVIDAS, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FISICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. PESANDO 
APROXIMADAMENTE 130 G. 

KG 45 .000 Ceasa 

06 

09 

CENOURA, DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURAS, 
CORTES), APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ex 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA.PESANDO NO MÍNIMO 200 
GRS, ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
MADEIRA DE (495X355X220 MM) PESANDO 

1(20 +/- 2,50) KG . 
PEPINO JAPONÊS, INTEGRO, LIMPO, 
FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, CASCA HOMOGENIA, SEM 
DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO KG 
E TRANSPORTE PESANDO 
APROXIMADAMENTE 150 G CADA. 

VALOR TOTAL R$ 160.846,50 

COTA RESERVADA: 

675 Ceasa 

4.500 Ceasa 

11 ,78 

1,34 

27,58 

2,50 

TOTAL 

MRS Moura 
70.680,00 Prod Alim 

Epp 

MRS Moura 
60.300,00 Prod Alim 

Epp 

MRS Moura 
18.616,50 Prod Alim 

Epp 

MRS Moura 
11 .250,00 Prod Alim 

Epp 

6.1.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou cronograma. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal/ fatura 
devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias 
devidamente quitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da CONTRATANTE. 
7.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder ao 
período de execução e à mão de obra alocada para esse fim . 
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As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para dirimir eventuais 
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro ainda que mais 
privilegiado. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instru~ lar em três vias de igual 
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos egais. 

Botucatu 1 Z AGO 2019 

R. l.-!.S71 -7 

\J ( 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUN·IQ.R 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE E UCAÇÃO 

a=- . ~~ :§3 1 . -··•--. --
MRS MOURA PRODUTOS ALIMENTICIOS EPP 

CONTRATADA 

COPEL 

61~ ~ 
Solan~a de Aguiar 
Chefe da Seção de Licitac:ões 

R.J. · 3.510-6 . 
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